
ESTADO DO PIAUí

Gâmara Municipal de Teresina
cABTNETE DA pRrstoÊNcn

e cÂueneMLNICIpAL DE TERESINA. LEI N" DE DE

APROVA:
Declara como Patrimônio Cultural Imaterial
do Município o evento religioso "Marcha para
Jesus", realizadoo anualmente, na Avenida
Frei Serafim, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, Estado do Piauí,

Faço saber que o Plenário da Càmara Municipal de Teresina apÍovou e, eu,
sanciono a seguinte Lei:

Art. Lo Fica declarado Patrimônio Cultural Imaterial do Município de Teresina
o evento religioso "Marcha para Jesus", realizado, anualmente, na Avenida Frei Serafim.

finalidade
patrimônio

Parágrafo único, A declaração de que trata caput deste artigo tem como
a valoização do evento «Marclta para Jesus", como forma de expressão do
histórico-cultural e religioso de Teresina.

A,rt,2" O Poder Executivo Municipal regulamentarâ esta Lei, no que couber.

Art. 3" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4'Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Teresina, 04 de bro de 2025.

Vereador ENZO CAR SILVA
Presidente da Municipal de Teresina
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